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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PRORROGAÇÃO 

 Formulário de Prorrogação assinado pelo(a) pós-doutorando(a) e pelo(a) 
supervisor(a). 

 Justificativa do pedido de prorrogação assinada pelo(a) supervisor(a) e 
pelo(a) pós-doutorando(a). 

 Plano de Trabalho atualizado (atividades a serem desenvolvidas pelo(a) pós-
doutorando(a) com justificativa, cronograma de execução). 

 Projeto de Pesquisa com o cronograma de execução atualizado. 

 Relatório Parcial da Pesquisa contendo: Introdução, Objetivos, Metodologia, 
Resultado Parcial, Análise/Discussão, Conclusão Parcial e Referências. 

 Relatório Parcial das Atividades desenvolvidas aderente ao Plano de 
Trabalho. 

 Cópia dos trabalhos publicados, aceitos ou enviados para publicação, se 
aplicável. 

 Para estrangeiros, Registro Nacional Migratório (RNM) ou protocolo e cópia 
de página do passaporte com visto de permanência no Brasil, em vigência. 

 Termo de Colaboração com validade no período do Plano de Trabalho, caso 
o(a) supervisor(a) seja Professor Sênior. 

MODALIDADE DO PROGRAMA: 

 Com Bolsa (CAPES, CNPq, FAPESP e outros) 

 Comprovante de prorrogação da bolsa (Termo de Outorga/Aditivo ou outro 
documento da agência de fomento que comprove a prorrogação da bolsa). 

 Com Afastamento Empregatício (afastamento remunerado da instituição de 
pesquisa e ensino ou empresa) 

 Termo de Ciência de Pós-Doutorado assinado pelas partes envolvidas. 

 Comprovante de afastamento remunerado emitido pela instituição 
empregadora ou cópia da publicação no Diário Oficial. 
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 Sem Bolsa (a critério da Comissão de Pesquisa e Inovação – CPqI) 

       Sem Bolsa (para pesquisadores sem vínculo empregatício) 

 Termo de Ciência de Pós-Doutorado assinado pelas partes envolvidas. 

       Sem Bolsa (para pesquisadores com vínculo empregatício) 

 Termo de Ciência de Pós-Doutorado assinado pelas partes envolvidas. 

 Termo de Compromisso de Pós-Doutorado assinado pelas partes 
envolvidas. 


